PORTARIA Nº 323/2002 

ESTABELECE DIA E HORÁRIO PARA A ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA, EXERCÍCIO 2003, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


Art. 1º A eleição da Mesa Diretora para o ano de 2003 dar-se-á em 20 de dezembro de 2002, às 14 horas.

 
Art. 2º Poderão inscrever-se para o concurso à Mesa Diretora, chapas completas, devendo o registro ser protocolado na secretaria da Câmara Municipal de Patos de Minas até às 12 horas do dia 20 de dezembro de 2002.


Art. 3º Para atender ao disposto no art. 2º desta Portaria, a Câmara Municipal estenderá seu horário de funcionamento, na manhã do dia 20 de dezembro, até às 12 horas.


Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de dezembro de 2002.
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